
INDICAÇÃO Nº 
1288
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização dos estudos necessários, no sentido de regulamentar a isenção das microempresas perante o ICMS, bem como, autorizar a isenção da cobrança referente a compras efetuadas fora do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Com a nova Lei do Simples Nacional as regras de cálculo para apuração de imposto foram alteradas. Anteriormente o cálculo era cumulativo de acordo com o ano calendário do exercício corrente, ou seja, conforme o faturamento mensal da empresa e de acordo com a tabela, o empresário pagaria imposto iniciando com 3% (três por cento) até o faturamento bruto de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), e a partir daí, aumentava a alíquota. Agora, como a nova fórmula de cálculo é baseada nos últimos 12 (doze) meses, os empresários estão pagando mais impostos, pois o acumulado do ano sempre será maior, ao contrário do que era antigamente, pois se ao final do ano a empresa faturava no acumulado (exemplo: R$ 65.000,00) pagaria 4% (quatro por cento), e no ano seguinte voltaria na casa de 3% (três por cento). Com esta nova fórmula de cálculo as empresas não têm como voltar à casa dos 3% (três por cento) rapidamente e, portanto, estão pagando mais impostos.

Outro fato relevante é que o Governo Federal colocou na lei, que os Estados se manifestariam sobre a isenção de ICMS através de Lei Complementar. No Estado de São Paulo as microempresas eram isentas de ICMS com a antiga Lei do Simples Federal. Já com a nova Lei do Simples Nacional, o Estado de São Paulo, através da Secretaria Estadual da Fazenda não isentou as microempresas do ICMS. Portanto, os microempresários estão pagando mais impostos, ou seja, mais 1,25% (um e vinte e cinco por cento) de ICMS. Para se ter uma idéia, uma pequenina loja de roupas que pagava 3% (três por cento) de imposto (Simples Federal) e era isenta de ICMS, agora paga 3% (três por cento) de imposto (Simples Federal), mais 1,25% (um e vinte e cinco por cento) de ICMS, totalizando 4,25% (quatro e vinte e cinco por cento).

Devemos ressaltar que outros Estados, como por exemplo o Paraná já encaminhou ao Legislativo um Projeto de Lei, aprovado em primeira discussão, mantendo a isenção do ICMS para empresas com faturamento até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por ano. O benefício fiscal atinge 154 mil empresários, e o mesmo caminho foi seguido pelos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais.

Também não podemos esquecer que com a nova Lei do Simples Nacional, a intenção do Governo Federal era simplificar a forma de impostos e cobrança, acabando com a Guerra Fiscal. No entanto, isso não aconteceu, pois uma empresa situada em São Paulo e que adquirir mercadorias em outro Estado, pagará uma diferença de imposto de ICMS que pode chegar a 16% (dezesseis por cento) ao Estado de São Paulo. Isto já era cobrado na antiga Lei, e agora, a Secretaria Estadual da Fazenda se manifestou pela manutenção de tal procedimento para as compras efetuadas fora do Estado de São Paulo.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido de determinar medidas urgentes para regulamentar a isenção das microempresas perante o ICMS, bem como, autorizar a isenção da cobrança referente a compras efetuadas fora do Estado de São Paulo, como medida da mais inteira Justiça.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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